
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer  informações  ao  Tribunal

de  Contas  da  União  sobre

procedimentos  relacionados  ao

sigilo  dos  voos  de ministros  do

STF em jatinhos da FAB.

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 50, §2º, da Constituição Federal, e dos

artigos  115,  I,  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  solicito  a  Vossa  Excelência  que  seja  encaminhado  ao

Tribunal  de  Contas  da  União  pedido  de  informações  sobre

procedimentos acerca do sigilo dos voos de ministros do STF em

jatinhos da FAB.

Com o intuito de prestar esclarecimentos a esta Honrosa Casa,

solicita-se as seguintes informações:

a) Quais são os critérios adotados pelo Ministério da Justiça para

solicitar  apoio  aéreo  da  FAB?  Como  é  avaliada  a  real

necessidade de uso da aeronave por motivos de segurança?

b) Existe  apuração   detalhada  dos  custos  associados  a  essas

viagens,  considerando  o  custo  de  operação  da  aeronave,

manutenção, taxas aeroportuárias e gastos adicionais?

c) Como o Ministério da Justiça e o Ministério da Defesa garantem

a transparência e a prestação de contas em relação ao uso das
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aeronaves da FAB?

d) Quantos  dos  voos  realizados  tinham  caráter  estritamente

oficial? Existem registros de viagens por motivos pessoais?

e) Há justificativas documentadas para os deslocamentos pessoais

do Ministro Flávio Dino usando aeronaves da FAB?

f) O valor total gasto com os voos de autoridades está compatível

com os custos médios de operação da FAB para esse tipo de

deslocamento?

g) Como  o  Ministério  da  Justiça  avalia  e  documenta  a  real

necessidade  de  uso  da  aeronave  da  FAB  por  questões  de

segurança? Existe algum critério ou matriz de risco?

h) Em casos  anteriores,  houve determinação  por  parte  do  TCU

sobre  o  ressarcimento  ao  erário  relacionado  ao  uso  de

aeronaves da FAB? Qual seria a orientação do Tribunal neste

caso?

i) Foram  consideradas  outras  alternativas  de  transporte  que

pudessem  ser  mais  econômicas  ao  erário,  mantendo-se  a

segurança das autoridades?

j) Existe  documentação  comprobatória  que  ateste  a  finalidade

oficial de todos os voos realizados?

k) Quais  mecanismos  de  controle  interno  são  adotados  pelo

Ministério da Justiça e pelo Ministério da Defesa para garantir a

correta utilização das aeronaves da FAB e a devida prestação

de contas?

l) Como são  justificados  e  documentados  os  voos  com caráter

pessoal, como os realizados por Flávio Dino para o Maranhão?

m)O  procedimento  adotado  para  solicitação,  aprovação  e

realização dos voos está em conformidade com as normativas

aplicáveis?
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n) Em auditorias anteriores realizadas pelo TCU relacionadas ao

uso  de  aeronaves  da  FAB  por  autoridades,  quais  foram  as

principais  recomendações  e  determinações?  Houve

cumprimento destas pelo Ministério da Defesa e Ministério da

Justiça?

o) Há  registro  ou  indício  de  que  outras  pessoas,  que  não  as

autoridades em questão, se beneficiaram dos voos?

JUSTIFICATIVA

Este requerimento tenciona o recebimento de informações por

parte  do  TCU  acerca  do  sigilo  de  voos  dos  ministros  do  STF  em

jatinhos da FAB.

Isto  porque,  conforme  noticiado1,  os  voos  de  ministros  do

Supremo Tribunal Federal (STF) em jatinhos da FAB, solicitados pelo

ministro  da Justiça,  Flávio Dino,  estão sob sigilo.  A sua divulgação

poria em risco a segurança de “altas autoridades”, justifica o Ministério

da Justiça. Já foram realizadas 54 viagens, sendo 40 com apenas um

passageiro – como um “Uber aéreo”. O custo já supera os R$ 800 mil.

Quem mais viaja é o ministro Alexandre de Moraes.

Atendendo  ao  pedido  do  STF,  Dino  solicitou  ao  Ministério  da

Defesa,  em fevereiro,  apoio  aéreo  para  os  ministros  do  Supremo.

Estes estavam sendo incomodados e até ameaçados em aeroportos,

principalmente após as manifestações de 8 de janeiro. Os registros de

voos destinados aos ministros estão disfarçados sob a classificação de

"à disposição do Ministério da Defesa".  Os registros da Aeronáutica

1 https://revistaoeste.com/politica/governo-lula-coloca-sob-sigilo-voos-da-fab-para-
ministros-do-stf/
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não mencionam o nome ou a instituição dos passageiros. Atualmente,

Dino é um forte candidato para ser ministro do STF.

Em  março,  o  blog  divulgou,  em  primeira  mão,  a  existência

desses  voos  disfarçados  e  pediu  esclarecimentos  ao  Ministério  da

Justiça.  Não obteve resposta.  Visto que essas viagens se tornaram

habituais e sempre sob disfarce, o blog solicitou, através da Lei de

Acesso  à  Informação  (LAI),  a  lista  dos  ministros  que  participaram

dessas viagens - a maioria delas entre Brasília e São Paulo durante os

fins de semana.

O pedido foi alvo de trocas entre diferentes departamentos do

governo Lula. A solicitação de informação foi enviada ao Comando da

Aeronáutica e de lá direcionada ao Ministério da Defesa, que também

a encaminhou. O Serviço de Informação ao Cidadão registrou que a

informação era de responsabilidade do Ministério da Justiça, "o órgão

demandante do pedido de apoio aéreo".

O Ministério da Justiça, então, reconheceu a autoria do pedido e

respondeu:  "A solicitação  de aeronave da  FAB por  esta  pasta,  em

favor  de  ministros  do  STF,  teve  como  propósito  a  garantia  da

segurança  devido  a  ameaças  que  foram  identificadas  contra  tais

autoridades".

A pasta sob a liderança de Dino informou que o pedido do blog

para  a  lista  de  passageiros  "encontra-se  classificado  em  grau  de

sigilo",  conforme o Decreto  7.724/2012,  que regulamenta a  Lei  de

Acesso à Informação. "São passíveis de classificação as informações

consideradas imprescindíveis à segurança do Estado ou da sociedade,

cuja divulgação ou acesso irrestrito possam pôr em risco a segurança

de instituições  ou de altas autoridades  nacionais  ou estrangeiras  e

seus familiares", diz o decreto.

“Pelo exposto, uma vez que o voo em aeronave da FAB ao qual

se  deseja  obter  a  lista  de  passageiros  ocorreu  em  caráter  de
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segurança, comunica-se a impossibilidade de fornecimento da lista”,

aduziu o ministério.

Flávio Dino também viaja para sua casa no Maranhão, em fins

de semana, sem agenda oficial, em jatinhos da FAB. Até junho, ele

havia feito 12 desses deslocamentos de ida e volta para São Luís. Ao

todo,  havia  feito  46  voos  nas  asas  da  FAB.  A  justificativa  para  a

mordomia é a mesma: “motivo de segurança2”.

Destarte,  tendo  em  lume  que a  atividade fiscalização se

amolda em uma das funções típicas do Poder legislativo, é imperiosa

a  necessidade da  aprovação  desta  proposição,  no  esteio  de  se

auferir informações relevantes quanto o sigilo dos voos de ministros

do STF em jatinhos da FAB, no desiderato de se velar a efetividade

das  leis  ou,  se  assim  for  necessário,  tomar  providencias com

finalidade de sejam concretizadas de forma eficiente e transparente.

Brasília,             de                    de   2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo

2 https://www.gazetadopovo.com.br/vozes/lucio-vaz/governo-coloca-sob-sigilo-
voos-de-ministros-do-stf-em-jatinhos-da-fab-arranjados-por-dino/
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